
 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa  (Razão Social), CNPJ nº  se enquadra como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no processo 

de Dispensa de Licitação nº 90/2026, realizado pela Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro. 
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